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CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores 
para, no âmbito da Administração Pública Municipal, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos convênios administrativos celebrados, 
conforme disposto na Lei nº 8.666/93; 

 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

fiscais formalmente designados durante toda a vigência dos acordos 
celebrados pela Entidade, 
 

RESOLVE: 
 

I – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
supervisionar e fiscalizar o Contrato de Obras e Serviços n.º 006/2020, 
celebrado em 31/01/2020 conforme Extrato publicado em 15/04/20220, 
no Diário Oficial do Município - Edição nº 4820, celebrado entre esta 
Secretaria Municipal de Educação e a Empresa MUNIZ E FERREIRA 
CONSTRUÇÃO E NAVEGAÇÃO LTDA, que tem por objeto a obra 
referente à “Reforma do Centro Municipal de Arte Educação Antônio 
Nelson Neto”, conforme Memorando nº 249/2019-DET/SEMED (fls. 01); 
 

Servidores Matrícula 
Daniel Reis Vieira (Fiscal) 128.959-4B 
Eduardo Lira dos Santos (Suplente) 132.161-7B 

 
II – Os trabalhos prestados pelos referidos servidores não 

serão remunerados; 
 
III – Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 31 de janeiro 

de 2020, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da 
autoridade competente. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 13 de agosto de 2020. 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 0503/2020-SEMED/GS 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do artigo 128 da 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam as 
atividades da Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos Memorandos n.º 

106/2020-Gerência de Formação Continuada – GFC e n.º 054/2020-
Departamento de Gestão Educacional. 
 

RESOLVE: 
 

I – ALTERAR a portaria n.º 0589/2019 devidamente 
publicada no Diário Oficial de Manaus 4587 de 30/04/2019 que designou 
as servidoras Idelice de Jesus Alves de Freitas, matrícula n.º 079.447-
3A/B e Rosane Xavier de Freitas, matrícula n.º 096.685-1A, para 
supervisionar e fiscalizar a execução do Acordo de Cooperação Técnica 
nº 15/2018 – celebrado entre esta Secretaria Municipal de Educação e a 
Sociedade de Ensino Estácio Amazonas LTDA; 

 
II - Neste ato, excluindo da Comissão de Fiscalização, os 

fiscais Idelice de Jesus Alves de Freitas e Rosane Xavier de Freitas; 
 
III - INCLUIR os servidores abaixo relacionados como 

fiscais do Acordo de Cooperação Técnica nº 15/2018: 
 

Servidores Matrícula 
ELIZABETE CAVALCANTE DE AZEVEDO CRUZ 096.436-0C 
MARCELLO FONTENELE DE OLIVEIRA 106.987-0A 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, podendo ser alterada a qualquer tempo e a critério da 
autoridade competente. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 13 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 

(*) EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO convoca os 
candidatos classificados na forma do anexo deste, aprovados no 
Concurso Público, EDITAL n.º 001/2017, de 21 de novembro de 2017, 
para provimento de cargos e formação de cadastro reserva na Área de 
Magistério da Secretaria Municipal de Educação, homologado através do 
Decreto de 18 de abril de 2018, publicado no DOM n.º 4349, 23/04/2018, 
para a efetivação da investidura ao cargo de Professor Nível Superior no 
período de 17/08 a 15/09/2020. Considerando o Decreto 4854, de 30 de 
junho de 2020, que suspende o atendimento presencial, solicitamos que 
os candidatos nomeados por meio da publicação no Decreto de XX de 
agosto de 2020, publicado no DOM nº 4904 de 13 de agosto de 2020, 
aguardem o contato da Comissão de Investidura via e-mail 
comissao.posse@semed.manaus.am.gov.br, com orientações quanto 
aos procedimentos pré-admissionais e checagem de pré-requisitos, dos 
documentos elencados no item 7.4, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 4248, de 21.11.2017, em conformidade com o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, em conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus. 

 
Manaus, 14 de agosto de 2020. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

CARGOS 
QUANTI- 

DADE 
CLASSIFI- 

CAÇÃO 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: 1º AO 5º ANO – DDZ LESTE II 8 309º AO 316º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: 1º AO 5º ANO – DDZ NORTE 45 327º AO 317º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: 1º AO 5º ANO – DDZ OESTE 143 230º AO 372º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: 1º AO 5º ANO – DDZ SUL 14 80º AO 93º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCACAO INFANTIL – LESTE I  * 40 130º AO 170º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCACAO INFANTIL – LESTE II 40 161º AO 200º 

PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR: EDUCACAO INFANTIL – NORTE 36 248º AO 283º 

TOTAL 326 

*O 140º classificado da especialidade PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR (EDUCACAO 
INFANTIL) da DDZ LESTE I é PCD e já foi contemplado na 6ª Nomeação. 
 
(*) Republicado integralmente por haver sido veiculado com incorreção no 
DOM Edição 4904, de 13/08/2020. 
 

 
 
 

(*) EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Contratação de execução de uma empresa para a 
construção de 01 (um) Escola Municipal de Ensino Fundamental - EMEF 
Divino Pimenta Faleiros nº 002/2020, celebrado em 05/02/2020, 
referente ao processo nº 2019/4114/18088/00022. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, através da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED e Construtora Progresso LTDA. 


